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d i s p Ce s o b r e a l t e r a c ?ío de t a x a R0DDVI/?RIA«
0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni

cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  ;

Artigo 10 - Na forma do disposto no § 10, do artigo 10,da Lei 
nO 798, de 09 de julho de 1970, a Taxa Rodox/iária 
cobrada pela Prefeitura Municipal das Empresas 
Transportadoras de Passageiros, para operar na 
Estação Rodoviária de Lorena, fica alterada,obe 
decendo o seguinte critério:
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Artigo 20 -

Mais
Este Decreto entrara em vigor a partir de 14 de 
maio de 1907, revogadas as disposições e» contra
rio,
P,M. de Lorena, 08 de maio de 1987,

CARLOS EU( 
B Prefej

.NI 0 MARCONDES 
Municipal *

Registrado no l^vro proprio do Setor de Serviços 
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